
 

 3  



 

 4 

Este material destina-se à orientação das atividades previstas na parceria social com o 

Tribunal de Contas do Estado do Paraná, cujo objeto é a composição do Índice de 

Transparência Pública. 

Ele pode ser utilizado para consulta de dúvidas decorrentes da aplicação dos itens. 

Caso as orientações não estejam claras o suficiente, é possível entrar em contato pelo 

e-mail cgf@tce.pr.gov.br, para que se possa melhorar continuamente este manual. 

INFORMAÇÕES GERAIS: 

1. A ferramenta utilizada para a captação de dados será a plataforma Google Docs. 

2. Todos os colaboradores deverão estar cadastrados no Programa junto à instituição 

parceira. 

3. Uma cópia de cada ficha cadastral deve ser enviada ao TCE/PR. 

4. Caso haja mudanças nos participantes do programa de extensão/atividade, o 

TCE/PR deverá ser prontamente comunicado. 

5. A instituição parceira sempre poderá dirimir dúvidas junto ao gestor da parceria 

(servidor do TCE/PR). 

6. Situações imprevistas devem ser comunicadas ao TCE/PR. 

7. Não será preciso que o colaborador tenha conta Gmail; o e-mail informado na ficha 

cadastral deverá ser o mesmo ao do preenchimento do formulário. 

8. Não serão divulgados os nomes dos participantes, garantindo-se o sigilo de quem 

enviou os dados. 

9. Na verificação de cada um dos itens, é importante que o colaborador tente 

encontrar a informação no portal e utilize as ferramentas de busca disponibilizadas. 

Caso não se encontre a informação, orienta-se que o colaborador tente encontrar 

o link de acesso por meio de ferramentas de busca (p.e. Google, Bing, DuckDuckGo 

etc.). Contudo, deve-se anotar que o item só foi atendido com o auxílio de 

ferramenta externa. 

10. É importante compreender que é possível que parte das informações esteja no 

interior do portal da transparência próprio e outra parte esteja na parte geral do site 

oficial mantido pela entidade. Quando o item for negativo, é recomendável a 

utilização do campo de observações do item na plataforma Google Docs para 

esclarecer as circunstâncias específicas. 

mailto:cgf@tce.pr.gov.br
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11. Portal da Prefeitura x Portal da Transparência 

a. Ambos são considerados para o questionário; 

b. O link do segundo deve constar no primeiro (e tem que estar fácil de achar!); 

c. Boa parte das questões serão respondidas com o acesso ao Portal da 

Transparência. 

Exemplos de plataformas de portal da transparência: 

BETHA SISTEMAS (FLY) 
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EQUIPLANO 

 

 

ELOTECH/OXY 
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1. INFORMAÇÕES PRIORITÁRIAS 

 

ITEM 1.1 - O ENTE POSSUI SÍTIO OFICIAL E/OU PORTAL DA TRANSPARÊNCIA 

PRÓPRIO OU COMPARTILHADO NA INTERNET? 

Se houver site oficial contendo informações gerais, o critério já está atendido. Se houver 

portal da transparência próprio dentro do site, o critério igualmente estará atendido. 

ITEM 1.2 - O SITE CONTÉM FERRAMENTA DE PESQUISA DE CONTEÚDO QUE 

PERMITA O ACESSO À INFORMAÇÃO? 

A ferramenta de pesquisa de conteúdo possibilita o rápido acesso ao tema por meio da 

indicação do assunto, conforme abaixo exemplificado: 

 

Recomenda-se que o usuário teste a funcionalidade utilizando expressões como 

“licitações”, “despesas” ou “receitas”, por exemplo. 

Caso haja erro na pesquisa ou caso o campo exista mas não apareçam ocorrências 

quanto aos termos exemplificados acima, não considerar o item e relatar no campo 

“observações”. 
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GRUPO 2 – TRANSPARÊNCIA ATIVA 

 

2. INFORMAÇÕES INSTITUCIONAIS 

 

ITEM 2.1 - REGISTRO DAS COMPETÊNCIAS 

 

O registro das competências pode estar indicado em alguma legislação municipal, cujo 

acesso seja indicado diretamente no portal de transparência, conforme abaixo 

exemplificado:  

 

 

 

 

Ou, ainda, é possível que as competências estejam descritas em página própria: 
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Nota-se que basta a descrição das competências/atribuições de forma sintética para 

efeitos deste item, conforme também exemplificado abaixo: 
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ITEM 2.2 – ESTRUTURA ORGANIZACIONAL  

O registro da estrutura organizacional pode estar indicado por meio da apresentação de 

um organograma próprio da entidade, demonstrando graus de hierarquia. Exemplo de 

organograma: 

SUGESTÃO: após a verificação deste item, fazer também a verificação do item 2.8. 

 

ITEM 2.3 – ENDEREÇOS 

 

Há casos nos quais a indicação de endereços e telefones de acesso pode estar fora da 

área restrita do portal de acesso à informação, o que deve ensejar uma análise mais 

cuidadosa.  

Exemplifica-se abaixo um caso no qual a informação está contida dentro do campo de 

“Links Úteis” do Portal da Transparência do Município: 
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Normalmente os endereços são encontrados nas páginas iniciais de cada secretaria, 

muitas vezes no rodapé: 

 

 

 

ITEM 2.4 - TELEFONES DA UNIDADE 

 

Seguir as mesmas orientações contidas no item 2.3 

 

ITEM 2.5 - HORÁRIO DE ATENDIMENTO 

 

Seguir as mesmas orientações contidas no item 2.3. Vide o seguinte exemplo: 

 

 

ITEM 2.6 - PERGUNTAS E RESPOSTAS MAIS FREQUENTES (FAQ) 

 

O campo de perguntas e respostas mais frequentes é uma forma de acesso rápido de 

informações aos usuários sobre as dúvidas recorrentes. A indicação no site pode vir com 
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a terminologia FAQ (Frequently Asked Questions) ou como “Perguntas Frequentes”, 

podendo estar inserida no portal de transparência ou no site geral da entidade.  

Caso exista o FAQ, mas não existam questões frequentes já inseridas, a resposta ao 

item deve ser negativa. Veja este exemplo abaixo de um caso que deverá ter uma 

resposta negativa por ausência de questões recorrentes já definidas: 

 

 

 

ITEM 2.7 - CANAL DE COMUNICAÇÃO COM CIDADÃO DO TIPO “FALE CONOSCO”, 

QUE PERMITE AO INTERESSADO COMUNICAR-SE COM O ÓRGÃO POR VIA 

ELETRÔNICA OU TELEFÔNICA 

 

O campo do “Fale Conosco” poderá estar inserido dentro de algum link que indique a 

existência de Ouvidoria no Município, ou em campo próprio que indique a terminologia 

“Fale Conosco”, com a indicação das formas de contato disponíveis. 

 

ITEM 2.8 - IDENTIFICAÇÃO DOS RESPONSÁVEIS 

 

SUGESTÃO: para que seja verificado em conjunto com o item 2.2. 

Há casos nos quais a indicação de endereços e telefones de acesso pode estar fora da 

área restrita do portal de acesso à informação, o que deve ensejar uma análise mais 

cuidadosa. Exemplifica-se abaixo um caso no qual há a parcial indicação do responsável 

por Secretaria, haja vista que não consta o sobrenome do responsável: 
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Quando avaliado o organograma (item 2.2), é importante analisar se já há a identificação 

completa dos responsáveis por cada órgão/entidade, com a indicação dos nomes. 
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3. RECEITA 

 

ITEM 3.1 - NATUREZA DA RECEITA 

 

A natureza da receita se refere à sua classificação contábil primária, podendo ser 

receitas correntes ou de capital. 

A indicação da natureza da receita também pode ser apresentada em campo próprio 

com a nomenclatura “Receita por Fonte”, indicando o que é proveniente de taxas, de 

impostos, de contribuições e de repasses de outras entidades. A informação pode 

também estar contida no Relatório Resumido da Execução Orçamentária (RREO), 

conforme art. 52 da LRF. Exemplifica-se: 

 

 

 

Algumas plataformas (p.ex. Oxy) disponibilizam de maneira homogênea a informação no 

campo “receita”. 
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ITEM 3.2 - PREVISÃO DOS VALORES DA RECEITA 

 

A previsão dos valores da receita é uma exigência contida no art. 52, II, a da LRF. A 

informação pode estar contida em um campo próprio ou dentro do próprio Relatório 

Resumido da Execução Orçamentária (RREO). 

Na imagem anterior, consta a previsão dos valores na terceira coluna, nominada como 

“Orçado Atualizado”. 

É importante que o cidadão possa comparar o valor da arrecadação prevista no início do 

exercício e o valor efetivamente arrecadado. Isso porque o acréscimo ou a redução na 

previsão de arrecadação poderá impactar diretamente na necessidade de que 

determinadas medidas fiscais sejam adotadas, com impacto direto sobre a população. 

 

ITEM 3.3 – VALORES DA ARRECADAÇÃO, INCLUSIVE RECURSOS 

EXTRAORDINÁRIOS 

 

Neste item, basta verificar se os valores estão expressos claramente de acordo com as 

classificações de receita.  

* Ler comentários sobre artigo 48-A da Lei de Responsabilidade Fiscal 

 

ITEM 3.4 - FERRAMENTA DE PESQUISA ESPECÍFICA (QUE PERMITE PESQUISAR 

DENTRO DESTE CONJUNTO DE INFORMAÇÕES, POSSIBILITANDO FILTROS 

ESPECÍFICOS). 

 

Esta questão deve ser avaliada dentro do contexto das receitas. Um exemplo do que se 

pretende atingir neste critério é o seguinte: 
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Segue outro exemplo; apesar de não haver a indicação dos filtros, a informação pode 

ser mais bem especificada pelo usuário por meio de acessos mais detalhados sobre a 

receita: 
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ITEM 3.5 - GRAVAÇÃO DE RELATÓRIOS EM DIVERSOS FORMATOS. 

 

O portal deve disponibilizar a extração das informações nos formatos .pdf, .xls e outros. 

Exemplo: 

 

 

ITEM 3.6 - EXISTÊNCIA DE INFORMAÇÕES ATUALIZADAS (TEMPO REAL) 

 

Aqui se deve avaliar se as informações contidas no site foram atualizadas há menos de 

60 dias. 

 

 

ITEM 3.7 - EXISTÊNCIA DE HISTÓRICO DAS INFORMAÇÕES (PELO MESMO 3 

ANOS) 

 

Para atestarmos esta informação, é necessário avaliar concretamente se as informações 

foram prestadas nos anos anteriores. Nos casos em que houver apenas a indicação da 
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disponibilidade de informações em anos anteriores, mas sem que existam arquivos 

anexados, o item será negativado e anotado no campo de observações. 

Deve-se atentar para o fato de que em diversas modalidades de portais é possível que 

se modifique o ano avaliado já no início, conforme abaixo exemplificado. Assim, para que 

se ateste a existência ou não do histórico nesses casos, haverá a necessidade de que 

seja alterado o parâmetro do ano, com posterior consulta da informação pretendida.  

 

 

 

 

 

ITEM 3.8 - APRESENTA INFORMAÇÕES SOBRE TRANSFERÊNCIAS FEDERAIS, 

ESTADUAIS E MUNICIPAIS? 

 

De partida, deve-se observar que estamos dentro do campo de “Receitas”. Portanto, o 

que se quer avaliar aqui é se constam no portal as informações sobre transferências 

recebidas. 

Deve-se adotar os mesmos critérios dos itens 3.8.1, 3.8.2 e 3.8.3 – indicação do valor 

recebido, da origem do recurso e da data do repasse. 

As transferências recebidas podem ser originadas por previsão constitucional/legal 

(transferências obrigatórias) ou por uma opção da União, Estado ou Município em 

transferir os recursos, que ficam vinculados a determinado objeto/projeto (transferências 

voluntárias).  

Ocorre que em determinados casos o demonstrativo de receitas apresenta somente as 

transferências constitucionais/legais recebidas, conforme abaixo demonstrado: 
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EXECUÇÃO (RECEITA)/RECEITA/RECEITAS CORRENTES/TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 

 

No mesmo portal de transparência, por exemplo, as informações sobre transferências 

voluntárias recebidas constavam em outro campo, conforme abaixo demonstrado 

(LICITAÇÕES/ADMINISTRAÇÃO/CONVÊNIOS). 

 

Exemplo:  
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4. DESPESA 

 

A despesa pública possui três estágios, conforme a Lei nº 4.320/64: empenho, 

liquidação e pagamento. 

O empenho é a etapa em que a administração reserva o quanto será pago pelo bem ou 

serviço. Os empenhos são numerados sequencialmente em ordem crescente e para 

cada empenho existirá um beneficiário distinto.  

A liquidação é fase em que se verifica que o governo recebeu aquilo que comprou. Se o 

bem tiver sido entregue corretamente ou se o serviço foi adequadamente prestado, a 

despesa pode ser liquidada. 

Passadas as fases anteriores, o governo poderá fazer o pagamento, repassando o valor 

ao fornecedor de bens ou serviços. 

 

ITEM 4.1 - NÚMERO E VALOR DE EMPENHO, LIQUIDAÇÃO E PAGAMENTO 

 

Esta informação pode vir em um campo próprio de Despesa no Portal ou em um campo 

específico de “fornecedores”. 

A título de exemplo, na plataforma Oxy é possível consultar esses dados tanto no campo 

“Fornecedores – Despesas Empenhadas” como no “Despesas Detalhadas”.  

Recomenda-se a tentativa de consultar a despesa oriunda do empenho nº “01/2019” 

para cada município. 

No exemplo abaixo, utilizou-se o caminho do menu inicial, Fornecedores, Despesas 

empenhadas. 



 

 22 

 

 

 

ITEM 4.2 - CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA, ESPECIFICANDO A UNIDADE 

ORÇAMENTÁRIA, A FUNÇÃO, A SUBFUNÇÃO, A NATUREZA DA DESPESA E A 

FONTE DOS RECURSOS 

 

A informação poderá estar contida no campo de consulta de despesas “por função” ou 

como “detalhamento da programática” (indicação do registro contábil). 
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ITEM 4.3 - PESSOA FÍSICA OU JURÍDICA BENEFICIÁRIA DO PAGAMENTO 

 

Essa informação pode vir em um campo próprio de Despesa no portal ou em um 

campo específico de “fornecedores”. Exemplo: 
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ITEM 4.4 - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO, BEM COMO A SUA DISPENSA OU 

INEXIGIBILIDADE 

 

Nesse momento, deve-se apenas avaliar se há a indicação da numeração do processo 

licitatório, da dispensa ou da inexigibilidade. A avaliação da disponibilidade ou não das 

cópias do processo ocorrerá em outro momento. Veja este caso, no qual a indicação 

consta conjuntamente com o empenho: 

 

 

ITEM 4.5 - BEM FORNECIDO OU SERVIÇO PRESTADO 

 

Nesse momento, deve-se constatar apenas se há a indicação do objeto do contrato, de 

modo amplo, sem a necessidade de que haja a especificação de todos os produtos 

adquiridos ou serviços prestados. 

 

ITEM 4.6 - FERRAMENTA DE PESQUISA ESPECÍFICA (QUE PERMITA PESQUISAR 

DENTRO DESTE CONJUNTO DE INFORMAÇÕES, POSSIBILITANDO FILTROS 

ESPECÍFICOS) 

 

Essa questão deve ser avaliada dentro do contexto das despesas. Um exemplo do que 

se pretende atingir neste critério, como abaixo demonstrado, é a existência de um campo 

aberto para as consultas de despesas em nome de determinado fornecedor ou com o 

CNPJ da pessoa jurídica: 
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ITEM 4.7 - GRAVAÇÃO DE RELATÓRIOS EM DIVERSOS FORMATOS 

Ver orientações do item 3.5. 

 

ITEM 4.8 - EXISTÊNCIA DE INFORMAÇÕES ATUALIZADAS (TEMPO REAL) 

 

Deve-se verificar se as informações contidas no site foram atualizadas há menos de 60 

dias. 

 

ITEM 4.9 - EXISTÊNCIA DE HISTÓRICO DAS INFORMAÇÕES (PELO MENOS 3 

ANOS) 

Ver orientações do item 3.7. 

 

ITEM 4.10 - APRESENTA INFORMAÇÕES SOBRE TRANSFERÊNCIAS 

REALIZADAS 

 

Aqui avaliamos se o ente informa as transferências voluntárias que celebra em favor 

de entidades do terceiro setor ou com outras entidades da administração pública (para 

maiores informações, acessar Lei Federal 13.019/2014 e artigos 116 e ss. da Lei Federal 

8.666/93).  

Esta informação pode estar contida em um campo próprio de TRANSFERÊNCIAS ou 

dentro do campo de DESPESAS registradas como “transferência em regime 

assistencial” ou com outro nome (convênio, termo de fomento, termo de colaboração, 

dentre outros). Veja-se o seguinte exemplo: 
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ITEM 4.10.1 - COM INDICAÇÃO DO VALOR CONCEDIDO 

 

Trata-se de detalhamento da informação principal mencionada no item 4.10. É 

importante destacar que o maior grau de precisão desta informação deve indicar não 

apenas o valor total pactuado/concedido, como também o valor efetivamente repassado, 

exatamente como está contido no modelo acima apresentado (valor total x valor 

liberado). 

 

ITEM 4.10.2 - COM INDICAÇÃO DO BENEFICIÁRIO 

 

Trata-se de detalhamento da informação principal mencionada no item 4.10. A indicação 

do beneficiário deverá apresentar ao menos o nome e CNPJ da entidade beneficiada. 

 

ITEM 4.10.3 - COM INDICAÇÃO DA DATA DO REPASSE 

 

Trata-se de detalhamento da informação principal mencionada no item 4.10. É 

importante destacar que os repasses podem ocorrer de modo fracionado, em datas 

diversas, a depender da forma pactuada entre as partes. 

 

ITEM 4.11 - PUBLICAÇÃO DA ORDEM CRONOLÓGICA DE PAGAMENTOS DAS 

OBRIGAÇÕES DA ENTIDADE 

 

A exigência contida no item 4.11 decorre da redação do artigo 5º da Lei Federal 8.666/93, 

na parte que prescreve: “devendo cada unidade da Administração, no pagamento das 

obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, realização de obras e prestação 

de serviços, obedecer, para cada fonte diferenciada de recursos, a estrita ordem 

cronológica de suas exigibilidades (...)”.  

Assim, o ente deverá manter acessível em seu portal de transparência as informações 

atinentes à ordem cronológica de seus credores, evitando-se que haja a antecipação de 

determinado pagamento em detrimento de outro que seria exigível anteriormente. Aqui 
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é importante destacar que o ente pode deter fontes diferenciadas de recursos. Deve-se 

analisar se a informação está segregada por cada fonte de recursos do ente. 
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5. RECURSOS HUMANOS 

 

ITEM 5.1 - RELAÇÃO DE SERVIDORES 

 

Na maior parte dos casos, o atendimento aos itens 5.1, 5.2 e 5.3 é verificado em 

demonstrativo único que contém todas as informações. A exigência do quesito 5.1 

remete à necessidade de se indicar ao menos o nome de todos os servidores. Tome-se 

o seguinte exemplo (no qual foram suprimidos os nomes dos servidores): 

 

 

 

ITEM 5.2 - INDICAÇÃO DE CARGO E/OU FUNÇÃO DESEMPENHADA POR CADA 

SERVIDOR 

 

A informação pretendida no quesito 5.2 refere-se ao cargo do servidor indicado. Observa-

se que todos os cargos na administração pública detêm correspondente previsão na 

legislação local, não podendo ser criada uma nomenclatura própria de cargo, com 

enquadramento salarial próprio, sem lei correspondente. 

 

ITEM 5.3 - INDICAÇÃO DA LOTAÇÃO DE CADA SERVIDOR 

 

Ver orientações relativas ao item 5.1. A informação pretendida no quesito 5.3 refere-se 

ao local de trabalho do servidor, devendo a lotação deve ser a mais específica possível 

para que se possibilite a localização rápida de seu local de trabalho. 

 

ITEM 5.4 - INDICAÇÃO DA REMUNERAÇÃO NOMINAL DE CADA SERVIDOR 
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A indicação da remuneração deve possibilitar a consulta da remuneração 

especificamente de cada servidor, de forma nominal, sem a necessidade de que se tenha 

conhecimento a respeito do cargo ou da função dele, com a indicação direta do nome. 

Observe-se o seguinte exemplo, no qual além de aparecer a relação de nomes dos 

servidores, há a possibilidade de consulta individualizada, com a indicação da 

remuneração de cada um dos servidores: 

 

 

 

ITEM 5.5 - TABELA COM O PADRÃO REMUNERATÓRIO DOS CARGOS E FUNÇÕES 

 

A tabela com o padrão remuneratório dos cargos e funções indica todas as faixas 

salariais conforme cada cargo previsto na estrutura do ente. 

 

ITEM 5.6 - EXISTÊNCIA DE INFORMAÇÕES ATUALIZADAS HÁ NO MÁXIMO 60 DIAS 

 

As informações devem ser atuais. 

 

ITEM 5.7 - EXISTÊNCIA DE HISTÓRICO DAS INFORMAÇÕES (PELO MENOS 3 

ANOS) 

 

Ver anotações sobre o item 3.7. 
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ITEM 5.8 - HÁ FERRAMENTA DE PESQUISA POR NOME DE SERVIDOR NA ÁREA 

DEDICADA À FOLHA DE PAGAMENTO? 

 

O portal deve disponibilizar a rápida pesquisa de acesso às informações do servidor com 

a simples indicação do seu nome. 

 

ITEM 5.9 - HÁ DIVULGAÇÃO ATUALIZADA HÁ NO MÁXIMO 60 DIAS DO NOME DOS 

FUNCIONÁRIOS CEDIDOS E RECEPCIONADOS? 

 

É comum a cessão de servidores/funcionários, principalmente dentro dos próprios 

Poderes do ente. Exemplo: Poder Executivo municipal que cede motoristas de seu 

quadro próprio para o Poder Legislativo municipal.  

Exemplo de cumprimento do requisito: 
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6. DIÁRIAS 

 

As diárias são verbas indenizatórias destinadas a cobrir despesas do servidor público 

com hospedagem, alimentação e locomoção nos casos em que houver locomoção da 

sede onde exerce sua função para outro ponto no território nacional ou no exterior. 

Considerando que são verbas pagas de modo esporádico, o Tribunal de Contas avalia 

se são proporcionais e se há a respectiva comprovação do deslocamento, que deve ser 

realizado em virtude do interesse público. O pagamento de diárias requer que as 

informações sejam prestadas no portal de modo transparente e que identifiquem 

diversos detalhes relevantes. 

Há que se analisar se o município adota ou não a sistemática de diárias. Isso porque 

determinados municípios adotam o sistema de adiantamentos passíveis de reembolsos 

mediante comprovação da despesa. A diária, a seu turno, não demanda a comprovação 

das despesas pelo servidor. 

Nos portais consultados nos municípios do Estado do Paraná, observou-se que a 

informação das diárias pode estar contida em campo próprio descrito como “DIÁRIAS”, 

dentro das informações de “DESPESAS” ou dentro das informações indicadas como 

“PESSOAL”. 

 

 

 

ITEM 6.1 – NOME DO BENEFICIÁRIO 
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O exemplo acima indicado traz o nome do servidor beneficiado (nome suprimido), o 

cargo, a Secretaria onde está lotado, a data da saída e do retorno, a quantidade de 

diárias e os valores unitário e total, atendendo aos quesitos 6.1 até 6.6. 

É importante destacar que os dados devem estar todos preenchidos para que os quesitos 

sejam considerados como atendidos. 

 

ITEM 6.2 - CARGO DO BENEFICIÁRIO * 

 

ITEM 6.3 - NÚMERO DE DIÁRIAS USUFRUÍDAS POR AFASTAMENTO * 

 

ITEM 6.4 - PERÍODO DE AFASTAMENTO * 

O período de afastamento é identificado pela indicação dos termos inicial (data da ida) e 

final (data do retorno). 

 

ITEM 6.5 - MOTIVO DO AFASTAMENTO * 

Quanto ao motivo do afastamento, o portal deve indicar as razões pelas quais o 

deslocamento do servidor foi necessário, podendo ser para o comparecimento ao 

Tribunal de Contas, comparecimento ao Poder Executivo estadual, participação de 

cursos, prestação do serviço público em município diverso, dentre outros.  

O caso abaixo indicado exemplifica uma hipótese na qual o quesito foi considerado como 

atendido: 
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ITEM 6.6 - LOCAL DE DESTINO * 

 

ITEM 6.7 - TABELA OU RELAÇÃO QUE EXPLICITE OS VALORES DAS DIÁRIAS 

DENTRO DO ESTADO, FORA DO ESTADO E FORA DO PAÍS, CONFORME 

LEGISLAÇÃO LOCAL * 

Essa tabela pode estar inserida nas informações atinentes às diárias ou nas informações 

sobre “PESSOAL”.  

Exemplo: 

- Paraná: 200,00 

- Fora do estado: 300,00 

- Internacional: 500,00 

 

ITEM 6.8 - EXISTÊNCIA DE INFORMAÇÕES ATUALIZADAS (DO ANO DA 

PESQUISA) * 

 

As informações devem ser atuais, permitindo o acompanhamento concomitante. 

 

ITEM 6.9 - EXISTÊNCIA DE HISTÓRICO DAS INFORMAÇÕES (PELO MENOS 3 ANOS) * 

Ver anotações sobre o item 3.7. 

 

ITEM 6.10 - EXISTÊNCIA DE FERRAMENTA DE PESQUISA QUE PERMITA A 

EXPORTAÇÃO DE DADOS (EX: .XLSX, .CSV ETC.) * 

Usualmente, a possibilidade de exportação dos dados em formatos distintos é sinalizada 

por pequenos símbolos indicados no canto superior da tela, como indicado no exemplo 

abaixo: 
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7. PROCESSOS DE COMPRAS PÚBLICAS 

 

As compras públicas podem ocorrer mediante licitações, as quais seguirão 

eminentemente as modalidades contempladas na Lei Federal nº. 8.666/93 e na Lei 

Federal nº. 10.520/2002, ou por meio de aquisições diretas, formalizadas nos institutos 

da dispensa ou inexigibilidade, regulamentados pelos artigos 24, 25 e 26 da Lei Federal 

nº. 8.666/93. 

 

ITEM 7.1 - ÍNTEGRA DOS EDITAIS DE LICITAÇÃO 

 

A disponibilização dos editais no portal da transparência pela Administração Pública é 

exigência pautada no artigo 8º, §1º, inciso IV da Lei de Acesso à Informação. Deve-se 

ter cuidado para que se diferencie o aviso da licitação (documento que contém apenas 

informações gerais sobre o certame) e o edital da licitação. Seguem abaixo dois modelos, 

um de Aviso de Licitação e outro da primeira folha de um Edital de Licitação: 

 

     

                Aviso de licitação       Folha inicial do Edital de licitação  

 

O aviso de licitação, com publicação em jornal de grande circulação ou diário oficial, 

dependendo da modalidade da licitação realizada, apresenta apenas informações 
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sintéticas e orienta o licitante onde ele poderá ter acesso a informações minuciosas a 

respeito da licitação, ou seja, o edital e seus anexos (por exemplo: aviso indica que o 

edital e anexos estarão disponíveis no portal de transparência.  

 

ITEM 7.2 – ÍNTEGRA DAS DISPENSAS 

 

Os processos de dispensa e inexigibilidade não possuem publicação de edital prévio, eis 

que sua fase externa já se inicia com a publicação do extrato do contrato. Ainda assim, 

cumpre destacar que os processos de dispensa e inexigibilidade possuem fase interna, 

na qual serão analisados os requisitos do artigo 26, da Lei Federal nº. 8.666/931, 

destacando-se, por exemplo, a necessidade de que o preço contratual seja amparado 

na realidade de mercado. A exigência de publicação do processo na íntegra decorre de 

exigência contida na Lei Estadual nº. 19.581/2018. 

 

ITEM 7.3 - ÍNTEGRA DAS INEXIGIBILIDADES 

 

Ver orientação do item 7.2. 

 

ITEM 7.4 – ÍNTEGRA DA ATA DE ADESÃO – SRP 

 

O Sistema de Registro de Preços é regulamentado pelo artigo 15 e ss. da Lei Federal 

nº. 8.666/93 e pelo Decreto Federal nº. 7.892/2013. Trata-se de instrumento passível de 

ser adotado nas hipóteses em que “houver a necessidade de contratações frequentes” 

(art. 3º, inciso I), “quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 

parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de medida ou em 

regime de tarefa” (art. 3º, inciso II), “quando for conveniente a aquisição de bens ou a 

contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 

 
1 Art. 26. (...) 

Parágrafo único.  O processo de dispensa, de inexigibilidade ou de retardamento, previsto neste artigo, será instruído, 
no que couber, com os seguintes elementos I -  caracterização da situação emergencial, calamitosa ou de grave e iminente risco à 
segurança pública que justifique a dispensa, quando for o caso; II - razão da escolha do fornecedor ou executante; III - justificativa 
do preço. IV - documento de aprovação dos projetos de pesquisa aos quais os bens serão alocados.    
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programas de governo” (art. 3º, inciso III) e “quando não for possível definir previamente 

o quantitativo a ser demandado pela Administração” (art. 3º, inciso IV). 

A rigor, com a formalização do sistema de registro de preços, o preço de cada item fica 

“registrado”, para que a administração opte ou não (caso inexista vantagem econômica) 

pela contratação naquele valor. 

O procedimento de “adesão”, também denominado como “carona”, é possibilitado em 

hipóteses excepcionais no Estado do Paraná. Para estes casos específicos, um ente da 

Administração Pública (Poder Executivo municipal) adere a um processo licitatório 

formulado pelo outro ente (Poder Executivo estadual). Apesar de não ser de fato uma 

modalidade licitatória, é comum que a informação esteja inserida nos portais da 

transparência junto com os processos licitatórios e/ou contratos firmados pela entidade. 

Exemplo: 

 

 

 

ITEM 7.5 – RESULTADO DOS EDITAIS (INDICA VENCEDOR) 

 

O resultado do edital deverá indicar o nome do licitante que venceu o certame, bem como 

o valor final da proposta/lance vencedor. A informação pode estar contida por extenso 

em campo próprio do site/Portal ou no documento da ata da sessão do processo 

licitatório, por exemplo: 
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ITEM 7.6 – RESULTADO DOS EDITAIS (INDICA VALOR) 

 

Vide orientações do item 7.5 

 

ITEM 7.7 – FERRAMENTA DE PESQUISA ESPECÍFICA (QUE PERMITA PESQUISAR 

DENTRO DESSE CONJUNTO DE INFORMAÇÕES, POSSIBILITANDO FILTROS 

ESPECÍFICOS) 

 

Esse item deve ser contextualizado com o capítulo no qual está inserido (compras 

públicas). Assim, deve-se avaliar se o portal contém ferramenta de pesquisa que 

possibilite o acesso à informação ainda que não se indique com precisão o número do 

processo licitatório. O exemplo abaixo demonstra um caso de atendimento ao requisito: 
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ITEM 7.8 – GRAVAÇÃO DE RELATÓRIOS EM DIVERSOS FORMATOS 

 

Este item deve ser contextualizado com o capítulo no qual está inserido (compras 

públicas). Assim, deve-se avaliar se o portal contém a possibilidade de que sejam 

emitidos e gravados relatórios em diversos formatos. O exemplo abaixo demonstra um 

caso de atendimento ao requisito: 

 

 

 

ITEM 7.9 – EXISTÊNCIA DE INFORMAÇÕES ATUALIZADAS (HÁ NO MÁXIMO 60 

DIAS) 

 

Deve-se avaliar se os processos de compras públicas disponibilizados no portal da 

transparência são atuais. Para isso, é importante consultar, por exemplo, se o portal 

apresenta a possibilidade de consulta de processos licitatórios com previsão de abertura 

em data futura. 

Observação: caso o portal disponibilize apenas processos licitatórios já finalizados, 

deve-se aprofundar a análise, eis que provavelmente a entidade está negligenciando o 

acesso aos novos processos licitatórios. 

 

ITEM 7.10 – EXISTÊNCIA DE HISTÓRICO DAS INFORMAÇÕES (PELO MENOS 3 

ANOS) 

Ver anotações sobre o item 3.7. 
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ITEM 7.11 – OS EDITAIS E ANEXOS ESTÃO DISPONÍVEIS A TODOS, SEM QUE 

SEJA NECESSÁRIA IDENTIFICAÇÃO OU REGISTRO 

 

A orientação pacificada atualmente nos Tribunais de Contas é a de que não se pode 

exigir a prévia identificação do interessado ou exigência de senha ou cadastro prévio 

para acessar o edital e seus documentos anexos. Isso porque, ao restringir o acesso 

somente aos interessados que se cadastrem, a entidade passa a conhecer previamente 

o universo de participantes do processo licitatório, situação que pode resultar em ofensa 

ao princípio da impessoalidade. 

O quesito é fundamentado no artigo 1º, § único da Lei Estadual nº 19.581/18 e no 

Acórdão nº 2361/2018-Plenário do Tribunal de Contas da União. 

 

ITEM 7.12 – O TEXTO NO INTERIOR DO ARQUIVO É PESQUISÁVEL  

 

Verificar se o formato dos documentos está em .pdf ou .doc, os quais possibilitam a 

pesquisa no interior do texto mediante a utilização de termos específicos que facilitem o 

manuseio pelo usuário.  

Recomenda-se fazer o download do documento e, uma vez aberto, utilizar-se das 

ferramentas de localização de palavras (Ctrl+L, Ctrl+F ou outro). 

 

ITEM 7.13 – HÁ DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS E DOS LANCES DE TODOS 

LICITANTES NA ÍNTEGRA, INCLUSIVE ANEXOS 

 

Quando se tratar das modalidades previstas na Lei Federal nº. 8.666/93, a etapa de 

disputa de preços é composta apenas por propostas, inexistindo a etapa de lances. Para 

as modalidades previstas na Lei Federal nº. 10.520/2002 (pregão eletrônico e pregão 

presencial), os licitantes mais bem classificados na etapa de propostas serão 

convocados para, em seguida, apresentarem seus lances. A inserção de informações 

minuciosas sobre as propostas e também sobre os lances decorre dos seguintes 

comandos legais: Art. 8º, §1º, inciso IV, da Lei nº 12.527; Art. 30, inciso XI, do Decreto-

Federal 5.450/2005. 

Em regra, as informações sobre todos os lances ofertados por cada um dos licitantes 

são apresentadas em um documento anexo à ata da sessão do pregão. 
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ITEM 7.14 – A ENTIDADE TEM DADO PREFERÊNCIA PARA A UTILIZAÇÃO DO 

PREGÃO ELETRÔNICO EM RELAÇÃO AO PREGÃO PRESENCIAL 

 

Verificar no ano atual se o Município tem realizado pregões eletrônicos e se estes são 

realizados em número maior que o número de pregões presenciais, seguindo a 

orientação recente do Acórdão 2605/2018-Plenário do Tribunal de Contas do Estado do 

Paraná. 

 

ITEM 7.15 – INSERÇÃO DA EXIGÊNCIA DE PUBLICAÇÃO DO PROCESSO 

LICITATÓRIO NA ÍNTEGRA 

 

A publicação do processo licitatório na íntegra é uma exigência do artigo 1º, caput da Lei 

Estadual nº. 19.581/2018. A normativa é regulamentada pelo Decreto Estadual nº. 

10.656/2018, que assim compreende como “íntegra dos processos licitatórios”: 

 

Art. 1.º Para efeitos da Lei nº 19.581, de 04 de julho de 2018, 

que trata da disponibilização em tempo real da íntegra dos 

processos licitatórios pelos órgãos estaduais e municipais da 

administração pública direta e indireta em seus respectivos 

sites, considera-se, no âmbito da Administração Pública 

Estadual: 

I - íntegra dos processos licitatórios, após a devida 

instauração pelo órgão competente: 

a) dados gerais do processo: órgão licitante, modalidade 

licitatória, critério de julgamento, situação, valor máximo 

estimado, objeto, validade das propostas e valor total 

estimado; 

b) objetos: grupo e classe; 

c) retirada do edital: data da publicação, endereço e contato 

eletrônico, contato telefônico, código de endereçamento 

postal (CEP) e endereço físico; 
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d) apresentação das propostas e da abertura dos processos 

licitatórios: data, hora e endereço para acesso aos 

interessados. 

 

Apesar de ser um tema com vasta discussão, seguindo orientação do Decreto-Estadual, 

compreender-se-á como atendido o quesito ainda que a entidade não disponibilize a 

cópia de todos os documentos que compõem a fase interna do processo licitatório, desde 

que atenda aos itens acima indicados. 

 

ITEM 7.16 – INSERÇÃO DE AVALIAÇÃO DA GRAVAÇÃO OU NÃO DAS SESSÕES 

DE LICITAÇÃO 

 

A gravação das sessões de licitação foi regulamentada no âmbito do Estado do Paraná 

e das entidades a ele vinculadas, por força do artigo 1º da Lei Estadual nº. 19.447/2018. 

A despeito de a normativa não se afigurar imperativa aos municípios, trata-se de uma 

medida de boa prática.  

A informação pode estar contida na parte geral do site da entidade, fora do portal de 

transparência por ela mantido. Em alguns casos o acesso à informação remete a um link 

no YouTube. 
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8. CONTRATOS E PARCERIAS 

 

Este item se destina à verificação da transparência dos contratos firmados pelo 

município. Devem estar disponíveis ferramentas para filtros de consulta, a possibilidade 

de se listar todos os contratos existentes e o download dos documentos. 

 

ITEM 8.1 – CONTRATOS NA ÍNTEGRA E TERMOS ADITIVOS 

 

O item, de atendimento obrigatório pelos entes, diz respeito à disponibilidade dos 

instrumentos contratuais e seus termos aditivos. 

Em determinados casos, o ente disponibiliza apenas os dados dos contratos nos portais, 

sem as respectivas cópias dos documentos; em outros casos pode haver a 

disponibilização apenas da cópia dos contratos, sem dados indexados para pesquisa. 

Em ambos os casos o quesito deverá ser considerado como não atendido. 

O item será atendido se houver: mecanismos próprios de pesquisa de contratos e cópia 

dos documentos. 

Se algum documento não estiver disponível (contrato ou aditivo), ou se houver apenas 

parte do contrato, o item também deverá ser considerado como não atendido. 

Exemplo: (Clevelândia) 

 

 



 

 43 

 

 

ITEM 8.2 – INDICAÇÃO DO FISCAL DO CONTRATO (OU DO CONVÊNIO/PARCERIA) 

 

Para o atendimento do item, deve estar claro quem é o fiscal do contrato selecionado na 

amostra.  

O colaborador deve escolher pelo menos 01 (um) contrato e 01 (um) convênio (ou 

parceria com ONG, normalmente chamados termo de fomento, termo de colaboração, 

termo de parceria ou contrato de gestão).  O fiscal poderá estar designado em cláusula 

expressa do documento ou então indicado nos campos de pesquisa. Em ambos os casos 

o quesito será considerado como atendido. Exemplo: (Guaíra – atende contratos) 
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O usuário deverá verificar se é possível saber quem é o fiscal de cada termo, seja 

contrato ou convênio (ou termo de colaboração, de fomento, de parceria ou contratos de 

gestão). 
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Exemplo: (Guaíra) Não Atende: 

 

 

ITEM 8.3 – EXISTÊNCIA DE INFORMAÇÕES ATUALIZADAS HÁ NO MÁXIMO 60 

DIAS 

 

Para o atendimento do item, o usuário deverá pesquisar os últimos contratos publicados 

no portal. 

A administração formaliza contratos o tempo todo. É possível comparar com dados 

constantes no Portal Informação para Todos (PIT) mantido pelo Tribunal de Contas – 

aba Contratos, pois os municípios devem informar bimestralmente no Sistema de 

Informações Municipais. 

Nem sempre o ícone “contratos” vai aparecer. É possível que as informações sobre os 

contratos estejam no grupo “licitações” ou “suprimentos”. 

O site deverá ser claro a respeito das informações. 

Exemplo: Arapoti (não atende; não possui filtros de pesquisa de contratos) 
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Exemplo: Mamborê (atende; há filtros, dados e documentos) 

 

 

 

ITEM 8.4 – EXISTÊNCIA DE HISTÓRICO DAS INFORMAÇÕES (PELO MENOS 3 

ANOS) 

 

Consultar orientações contidas no item 3.7. 



 

 47 

Para o atendimento do item, o usuário deverá pesquisar contratos com mais de três anos. 

Eventualmente, alguns portais poderão indicar que houve mudança no sistema de 

consultas; contudo, se a pesquisa estiver sendo realizada em 2020, contratos do ano de 

2017 deverão estar disponíveis. 

 

ITEM 8.5 – SE EXISTIREM, CONVÊNIOS, TERMOS DE FOMENTO, DE 

COLABORAÇÃO E DE PARCERIA E CONTRATOS DE GESTÃO NA ÍNTEGRA, 

INCLUSIVE TERMOS ADITIVOS E PLANOS DE TRABALHO. 

 

O usuário deverá aplicar os procedimentos e critérios do item 8.1. 

Contudo, há portais eletrônicos que não segregam essas parcerias dos demais contratos 

firmados. Se houver dificuldade para encontrar uma parceria específica, o item deverá 

ser considerado como não atendido. 

É recomendável consultar o Portal de Informações para Todos2, mantido pelo Tribunal 

de Contas do Estado do Paraná, aba Convênios, e verificar, como amostragem, se 

consta algum dos instrumentos lá informados no portal de transparência. 

No portal municipal, espera-se que haja a íntegra dos documentos – termo, aditivos e 

plano de trabalho. 

Em municípios muito pequenos, é possível que não haja este tipo de acordo. 

Exemplo: Ponta Grossa (até 2016) 

 

 

2 
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMTRlNmU5ZGMtNmM1MC00NmQwLTgwYWYtZTNlOTU5MDI5
MTNjIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9  

https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMTRlNmU5ZGMtNmM1MC00NmQwLTgwYWYtZTNlOTU5MDI5MTNjIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
https://app.powerbi.com/view?r=eyJrIjoiMTRlNmU5ZGMtNmM1MC00NmQwLTgwYWYtZTNlOTU5MDI5MTNjIiwidCI6ImY3MGEwYWY2LWRhMGYtNDViZS1iN2VkLTlmOGMxYjI0YmZkZiIsImMiOjR9
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Exemplo: Pinhais (não atende; há dados gerais, mas não constam ANEXOS) 
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Exemplo: Céu Azul (atende) 
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ITEM 8.6 – A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MANTÉM A RELAÇÃO DAS PARCERIAS 

CELEBRADAS E DOS RESPECTIVOS PLANOS DE TRABALHO, ATÉ 180 (CENTO E 

OITENTA) DIAS APÓS O RESPECTIVO ENCERRAMENTO 

 

A Lei 13.019/14 (aplicável aos Termos de Colaboração e Termos de Fomento) 

estabelece que as parcerias já encerradas deverão estar disponíveis por até 180 dias 

após o encerramento. 

Caso o município publique os anexos, é provável que eles estejam disponibilizados 

mesmo após este prazo, deixando como histórico. 

O usuário deverá encontrar uma parceria já encerrada e verificar se o município atende 

ao disposto em lei. 

É recomendável consultar pelo PIT as parcerias já encerradas (aba Convênios, botão 

“Transferência”, filtro “Vigente em” – utilizar como parâmetro o ano anterior ao da análise 

realizada). É possível consultar no painel a vigência explícita (botão direito na linha do 

SIT, Detalhar SIT, Dt Fim Vigencia). 

Observação: Plataforma Oxy parece não mostrar convênios em que o município 

repassa recursos. 

Exemplo: Céu Azul (atende) 
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9. RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL (RGF) 

 

ITEM 9.1 – PUBLICA O RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL DOS ÚLTIMOS 6 MESES 

 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n.º 101/2000) estabelece normas 

de finanças públicas voltadas para a responsabilidade na gestão fiscal, com o propósito 

de assegurar a consecução das metas fiscais e a transparência dos gastos públicos, 

pressupostos da "gestão fiscal responsável". 

O Relatório de Gestão Fiscal (RGF), instituído pela LRF, objetiva garantir o equilíbrio nas 

contas públicas, pelo cumprimento de metas de resultados entre receitas e despesas, 

com limites e condições para a renúncia de receita e a geração de despesas com 

pessoal, seguridade, dívida, operações de crédito, concessão de garantia e inscrição em 

restos a pagar. 

Em alguns portais da transparência o RGF pode estar contido junto com as informações 

contábeis. Em outros, o RGF pode ser localizado na aba “publicações”.  

No exemplo abaixo, são publicados os seguintes demonstrativos (anexos):  



 

 52 

  

 

ITEM 9.2 – EXISTÊNCIA DE HISTÓRICO DAS INFORMAÇÕES (TRÊS ANOS) 

 

Consultar orientações contidas no item 3.7. 

Os dados inseridos nos portais da transparência são organizados por ano/exercício 

financeiro. Dessa forma, será necessário alterar o ano para verificar o histórico das 

informações: 
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ITEM 9.3 – HÁ DIVULGAÇÃO DE DADOS GERAIS PARA ACOMPANHAMENTO DOS 

RESULTADOS DE PROGRAMAS, AÇÕES, PROJETOS E OBRAS DE ÓRGÃOS E 

ENTIDADES? 

 

Para o atendimento deste item, é necessário que a municipalidade disponha todos os 

programas, ações, projetos e obras em andamento no município. O item inquire se há a 

divulgação de dados e informações que permitam ao cidadão acompanhar os resultados 

das ações de governo de modo explicativo. 
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10. SERVIÇO DE INFORMAÇÃO AO CIDADÃO – SIC (FÍSICO) 

Observar que a figura do E-SIC é distinta da Ouvidoria, conforme explicado no item 13.2. 

Os itens 10.1 a 10.4 são autoexplicativos. 

 

ITEM 10.1 – HÁ POSSIBILIDADE DE ENVIO DE PEDIDOS DE INFORMAÇÃO DE 

FORMA FÍSICA (SIC) 

 

ITEM 10.2 – INDICAÇÃO DA UNIDADE/SETOR FÍSICO RESPONSÁVEL PELO SIC 

 

ITEM 10.3 – INDICAÇÃO DE ENDEREÇO FÍSICO DO SIC 

 

ITEM 10.4 – INDICAÇÃO DE TELEFONE DO SIC 

 

ITEM 10.5 – INDICAÇÃO DOS HORÁRIOS DE FUNCIONAMENTO DO SIC 

 

Observação: as informações relacionadas ao SIC podem ser encontradas no portal da 

transparência e/ou no site do município. 

A imagem a seguir demonstra o atendimento dos itens 10.1 ao 10.5: 
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11. SERVIÇO DE INFORMAÇÕES AO CIDADÃO E-SIC (ELETRÔNICO) 

 

ITEM 11.1 – HÁ POSSIBILIDADE DE ENVIO DE PEDIDOS DE INFORMAÇÃO DE 

FORMA ELETRÔNICA (E­SIC) 

Pode ser encontrado como e-SIC, “Acesso à Informação” ou “Portal do Cidadão”.  

 

ITEM 11.2 – APRESENTA POSSIBILIDADE DE ACOMPANHAMENTO POSTERIOR 

DA SOLICITAÇÃO 

 

 

 

ITEM 11.3 – A SOLICITAÇÃO POR MEIO DO E­SIC É SIMPLES, OU SEJA, SEM A 

EXIGÊNCIA DE ITENS DE IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE QUE DIFICULTEM 

OU IMPOSSIBILITEM O ACESSO À INFORMAÇÃO, TAIS COMO: ENVIO DE 

DOCUMENTOS, ASSINATURA RECONHECIDA, DECLARAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE, MAIORIDADE. 
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Observação: a exigência de cadastro prévio não configura dificuldade ou 

impossibilidade ao acesso à informação. 

 

 

ITEM 11.4 – INSTRUMENTO NORMATIVO LOCAL QUE REGULAMENTE A LAI 

 

A regulamentação da LAI é feita por meio de lei ordinária ou decreto.  

A Lei de Acesso à Informação tem aplicação automática a todos os órgãos da 

administração direta dos Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário nos três níveis da 

federação (União, Estados, DF e Municípios).  

Na elaboração da LAI, foram consideradas as limitações quanto à previsão de todas as 

especificidades dos entes públicos do Brasil. Por isso, foi deixada em aberto uma série 

de regramentos para que o gestor local considere as particularidades locais no momento 

de regulamentar a aplicação da lei, a fim de adequar o seu alcance no órgão ou ente. 

Para a verificação desse quesito é necessário que seja feita uma busca no site do Poder 

Legislativo da entidade consultada, bem como em sites complementares de busca como 

por exemplo o https://leismunicipais.com.br/. 

 

 

ITEM 11.5 – O ENTE PUBLICA RELATÓRIO ANUAL ESTATÍSTICO CONTENDO A 

QUANTIDADE DE PEDIDOS DE ACESSO RECEBIDOS, ATENDIDOS, 

INDEFERIDOS, BEM COMO INFORMAÇÕES GENÉRICAS SOBRE OS 

SOLICITANTES 

 

https://leismunicipais.com.br/
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ITEM 11.6 – EXISTE ROL DAS INFORMAÇÕES QUE TENHAM SIDO 

DESCLASSIFICADAS NOS ÚLTIMOS 12 (DOZE) MESES 

 

Ao solicitar o rol de “informações que tenham sido desclassificadas”, o quesito indaga se 

a entidade detinha informações antes classificadas como sigilosas/secretas e que 
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passaram a ficar disponíveis em razão do decurso do prazo. Para entidades de menor 

porte o quesito é de difícil observação, mas para que se considere como atendido, a 

entidade deverá prestar declaração/informação genérica de que não promoveu qualquer 

“desclassificação” ou “reclassificação” no último exercício. 

 

ITEM 11.7 – EXISTE ROL DE DOCUMENTOS CLASSIFICADOS EM CADA GRAU DE 

SIGILO, COM IDENTIFICAÇÃO PARA REFERÊNCIA FUTURA. 

 

O rol de informações classificadas deve relacionar todas as informações com 

classificação formalizada pelo órgão ou entidade, como prevê o art. 28, Lei nº 

12.527/2011: 

 

Art. 28. A classificação de informação em qualquer grau de sigilo deverá 

ser formalizada em decisão que conterá, no mínimo, os seguintes 

elementos: 

I - assunto sobre o qual versa a informação; 

II - fundamento da classificação, observados os critérios estabelecidos no 

art. 24; 

III - indicação do prazo de sigilo, contado em anos, meses ou dias, ou do 

evento que defina o seu termo final, conforme limites previstos no art. 24; 

e 

IV - identificação da autoridade que a classificou. 

Parágrafo único. A decisão referida no caput ser mantida no mesmo grau 

de sigilo da informação classificada. 

 

Qualquer informação com classificação válida existente no órgão ou entidade, deverá 

estar listada nesse rol. A inclusão do assunto na lista de documentos classificados auxilia 

na identificação de referência futura, conforme previsão do art. 30, II, Lei nº 

12.2527/2011: 

 

Art. 30. A autoridade máxima de cada órgão ou entidade publicará, 

anualmente, em sítio à disposição na internet e destinado à veiculação de 

dados e informações administrativas, nos termos de regulamento: 

I - rol das informações que tenham sido desclassificadas nos últimos 12 

(doze) meses; 
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II - rol de documentos classificados em cada grau de sigilo, com 

identificação para referência futura; 

 

Portanto, o ente deve informar de forma mais ampla possível o teor do documento, sem 

revelar, contudo, de que se trata as informações restritas. 

 

 

 

Devem constar no “Rol de informações classificadas” aquelas que atenderem aos termos 

do art. 24, §1º da Lei nº 12.527/2011, sendo classificadas como reservadas, secretas ou 

ultrassecretas: 

 

Art. 24. A informação em poder dos órgãos e entidades públicas, 

observado o seu teor e em razão de sua imprescindibilidade à segurança 
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da sociedade ou do Estado, poderá ser classificada como ultrassecreta, 

secreta ou reservada. 

§ 1º Os prazos máximos de restrição de acesso à informação, conforme a 

classificação prevista no caput, vigoram a partir da data de sua produção 

e são os seguintes: 

I - ultrassecreta: 25 (vinte e cinco) anos; 

II - secreta: 15 (quinze) anos; e 

III - reservada: 5 (cinco) anos. 

 

Se não houve a classificação de qualquer informação no ano/período, o ente deve 

informar no portal da transparência. Exemplo: “No período nenhuma informação foi 

classificada com um grau de sigilo.” 
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12. ACESSIBILIDADE 

 

ITEM 12.1 – CONTÉM SÍMBOLO DE ACESSIBILIDADE EM DESTAQUE 

Em determinados casos o símbolo pode ser indicado da seguinte forma: 

O Município de Paranaguá, por sua vez, apresenta o símbolo de acessibilidade do 

seguinte modo no site. Observe-se, ainda, que esta imagem demonstra que o Município 

também disponibiliza as informações referidas nos itens 12.2, 12.3 e 12.4: 

 

 

 

 

ITEM 12.2 – EXIBIÇÃO DO “CAMINHO” DE PÁGINAS PERCORRIDAS PELO 

USUÁRIO 
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ITEM 12.3 – OPÇÃO DE ALTO CONTRASTE. 

* Ver anotações sobre o item 12.1 

A opção de alto contraste inverte o plano de cores dominante no site e possibilita que 

pessoas com baixa visão possam visualizar o conteúdo. Em regra, é indicada com a 

imagem abaixo, podendo também ser sinalizada pela imagem no item 12.1.  

 

ITEM 12.4 – REDIMENSIONAMENTO DE TEXTO 

 

ITEM 12.5 – MAPA DO SITE 

* Ver anotações sobre o item 12.1 

 

ITEM 12.6 – TECLAS DE ATALHO 
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* Ver anotações sobre o item 12.8 

 

ITEM 12.7 – EXISTE PÁGINA CONTENDO RESPOSTAS A QUESTÕES MAIS 

FREQUENTES (FAQ) NO SITE? 

* Encaminhar resposta de modo uniforme ao quesito 2.6. 

 

ITEM 12.8 – ESTÁ DISPONÍVEL NO SITE FERRAMENTA DE PESQUISA DE 

CONTEÚDO QUE PERMITA O ACESSO À INFORMAÇÃO?  

* Encaminhar resposta de modo uniforme ao quesito 1.2. 
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13. CARTA DE SERVIÇOS AOS USUÁRIOS 

A carta de serviços aos usuários concentra diversos links de acesso rápido que 

possibilitam ao usuário visualizar os serviços disponíveis pela entidade consultada. 

 

ITEM 13.1 – PARTICIPAÇÃO EM REDES SOCIAIS (CRITÉRIO: PELO MENOS UMA) 

 

Verificar se o município possui conta em alguma das redes sociais: Facebook, WhatsApp 

(algumas ouvidorias possuem), Instagram e Twitter, podendo haver outras. A mais 

comum é do Facebook. 

Se o ente possuir conta em algum desses canais, pode-se considerar atendido. 

Exemplo: (Curitiba – Facebook) 
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ITEM 13.2 – EXISTE OUVIDORIA COM POSSIBILIDADE DE INTERAÇÃO VIA 

INTERNET 

 

Atenção, não confundir com o item 11! (Serviço de Informações ao Cidadão, e-SIC) 

O Serviço de Informação ao Cidadão, ou "e-SIC”, é distinto da ferramenta de Ouvidoria. 

Apesar de ambos serem canais de comunicação entre o cidadão e o ente público, cada 

um tem um propósito diferente. 

A Ouvidoria recebe as manifestações dos cidadãos, analisa, orienta e encaminha às 

áreas responsáveis pelo tratamento ou apuração do caso. Normalmente os assuntos são 

categorizados como: sugestão, elogio, solicitação (que não é o pedido de acesso à 

informação, mas solicitação de providências diante de um problema reportado), 

reclamação e denúncia. 

O colaborador deve verificar, concomitantemente: 

1. Se existe um canal de ouvidoria de acesso fácil e visível; e 

2. Se existe a possibilidade de comunicação eletrônica pela Ouvidoria. 

Exemplo: (Loanda) 
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Observação: algumas plataformas eletrônicas, como a Oxy (até o ano de 2019), não 

disponibilizava um canal de ouvidoria, mas apenas e-SIC. Nesses casos, o item não 

estará atendido. 

 

 

ITEM 13.3 – DIVULGA CARTA DE SERVIÇOS AO USUÁRIO 

 

Verificar se o município disponibiliza uma seção própria com a lista de serviços 

disponíveis. 

Se não estiver visível, procurar a ferramenta “Mapa do Site”. 

Exemplo: (Londrina) 
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ITEM 13.4 – ESTÁ DISPONÍVEL A ESCALA DOS PROFISSIONAIS DA SAÚDE, POR 

UNIDADE 

 

Verificar se, nos serviços disponibilizados em saúde, consta a escala dos profissionais 

de saúde por unidade de atendimento. É possível que as informações estejam na seção 

de saúde (secretaria de saúde) do município, mas também é possível que exista atalho 

por meio da aba de serviços. 

Deve-se verificar a data de atualização da informação; se for maior que 6 meses, não 

atende. 

É possível que haja links externos que direcionem o usuário, mas os links devem constar 

no portal do município. 

Exemplo: (Campo Largo) 
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ITEM 13.5 – CONSTAM O NOME, CARGO E HORÁRIO DE ATENDIMENTO DOS 

PROFISSIONAIS DA SAÚDE 

 

Este item pode ser verificado em conjunto com o anterior, se ficar demonstrado na escala 

quem são os profissionais – nome, cargo e horário.  

Deve-se atentar para o fato de que em diversos portais essa informação está contida em 

uma página específica da secretaria de saúde ou na página geral mantida pela entidade 

consultada. Ou seja, eventual consulta apenas no portal de acesso à informação não 

evidenciaria esse critério. 

 

ITEM 13.6 – HÁ DIVULGAÇÃO SOBRE QUEM COMPÕE O CONSELHO MUNICIPAL 

DE SAÚDE, ONDE E QUANDO SÃO REALIZADAS SUAS REUNIÕES, BEM COMO 

SÃO DISPONIBILIZADAS SUAS ATAS 

 

* Avaliar orientações sobre o item 13.5. 
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Os itens são objetivos e normalmente serão encontrados na página da Secretaria 

Municipal de Saúde. 

Se localizadas as últimas atas e nelas constarem os nomes dos conselheiros, pode-se 

considerar atendido. Caso as atas não estejam atualizadas e a última for de período 

superior a 6 meses, o item não será considerado.  

Se não houver atas publicadas, não atende o item. 

Exemplo (não atende): Ponta Grossa – ano de consulta: 2019 
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Exemplo (não atende – sem atas): Almirante Tamandaré 

 

Exemplo (atende): (Curitiba) 

 

 



 

 72 

ITEM 13.7 – ESTÁ DISPONÍVEL O CARDÁPIO DA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR E PRÉ-

ESCOLAR (CMEI) PRÉ-ESTABELECIDO PARA O MÊS VIGENTE 

 

Os municípios têm responsabilidade de atender a educação básica e possuem despesas 

consideráveis com merenda escolar. O controle social das refeições é importante para 

garantir o bem-estar dos alunos.  

Os cardápios normalmente estarão disponíveis na página da Secretaria de Educação ou 

na página geral mantida pela entidade consultada. 

Exemplo: (Curitiba) 

 

 

 

 

 

Exemplo 2: (Maringá) 
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ITEM 13.8 – ESTÁ DISPONÍVEL O NÚMERO DE VAGAS EXISTENTES E OCUPADAS 

EM CADA UNIDADE ESCOLAR, BEM COMO A LISTA DE ESPERA ORDENADA  

 

* Avaliar orientações sobre o item 13.7. 

Nem sempre há vagas suficientes, mas é imprescindível o respeito ao princípio do 

tratamento isonômico entre os cidadãos. A publicação da fila de espera de vagas nas 

unidades escolares é uma boa prática. Houve casos em que a publicação da lista foi 

acordada entre municípios e o Ministério Público em termos de compromisso.  

As listas normalmente estarão disponíveis na página da secretaria de educação dos 

municípios em que constem informações sobre as unidades educacionais. 

Exemplo: Itaperuçu 
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ITEM 13.9 – HÁ DIVULGAÇÃO SOBRE QUEM COMPÕE O CONSELHO MUNICIPAL 

DE EDUCAÇÃO, ONDE E QUANDO SÃO REALIZADAS SUAS REUNIÕES, BEM 

COMO SÃO DISPONIBILIZADAS SUAS ATAS 

 

* Avaliar orientações sobre o item 13.7. 

 

A página do município deve trazer informações sobre os conselhos, tais como 

atribuições, normas aplicáveis, composição e atas. Será avaliado se o município informa 

quem são os conselheiros atuais e as atas das reuniões realizadas. 

Exemplo: Maringá 
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14. INSTRUMENTOS DA GESTÃO FISCAL E DO PLANEJAMENTO 

 

ITEM 14.1 – EXISTÊNCIA DO PPA (LEI DO PLANO PLURIANUAL) 

 

De acordo com o site do Ministério da Economia, o Plano Plurianual (PPA) é um 

instrumento previsto no art. 165 da Constituição Federal, destinado a organizar e 

viabilizar a ação pública, com vistas a cumprir os fundamentos e os objetivos da 

República. Por meio dele, é declarado o conjunto das políticas públicas do governo para 

um período de 4 anos e os caminhos trilhados para viabilizar as metas previstas.  

O Plano Plurianual é um direcionador da atuação do governo, mas as declarações que 

constam no plano não têm caráter impositivo. O planejamento é uma função indicativa 

por conta da complexidade inerente ao ambiente e a velocidade das transformações nas 

condições sob as quais as políticas são formuladas e implementadas. Dito de outra 

forma, o planejamento é dinâmico e deve ser ajustado de acordo com a necessidade 

durante seu período de vigência.  

É possível, por exemplo, que durante a vigência do PPA fique claro que uma determinada 

política pública presente no plano não é adequada para resolver o problema da 

população para o qual foi proposta, ou que essa política necessita de ajustes na sua 

condução. Esse seria um caso em que algo do Plano não seria executado, ou executado 

com parâmetros diferentes dos contidos no Plano.  

O PPA apresenta uma parte dos recursos financeiros orçamentários (esferas “Fiscal e 

Seguridade Social” e “Investimentos das Estatais”) arrecadados pelo Governo, mas 

também faz uso de recursos que não estão no orçamento, valores que podem ser 

originários de agências oficiais de crédito (exemplos: Banco do Brasil, Caixa Econômica 

Federal, Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico e Social - BNDES etc.), de 

fundos administrados pelo Governo (exemplo: FAT - Fundo de Amparo ao Trabalhador), 

de incentivos ou renúncias fiscais, de parcerias com o setor privado, entre outras 

possibilidades. 

Na maioria dos portais da transparência, o PPA pode ser localizado em uma das 

seguintes abas: “Orçamento”, “Planejamento” ou “Leis Orçamentárias”. Exemplos: 
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ITEM 14.2 – EXISTÊNCIA DO ANEXO DO PPA 

 

Pode ser localizado no mesmo arquivo do Plano Plurianual. Em alguns casos, o anexo 

é publicado de forma separada: 

• Plano Plurianual.doc 

• Anexo.doc   
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ITEM 14.3 – EXISTÊNCIA DA LDO (LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS) 

 

A Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) estabelece as metas e prioridades para o 

exercício financeiro seguinte; orienta a elaboração do orçamento; dispõe sobre alteração 

na legislação tributária; estabelece a política de aplicação das agências financeiras de 

fomento. Com base na LDO aprovada pelo Legislativo, o Poder Executivo elabora a 

proposta orçamentária para o ano seguinte, em conjunto com os Ministérios (Secretarias 

Estaduais e Municipais) e as unidades orçamentárias dos Poderes Legislativo e 

Judiciário (União e Estados).  

Assim como o Plano Plurianual (PPA), a LDO pode ser localizada em uma das 

seguintes abas: “Orçamento”, “Planejamento” ou “Leis Orçamentárias”. 

 

ITEM 14.4 – EXISTÊNCIA DO ANEXO DA LDO 

 

Pode ser localizado no mesmo arquivo da LDO. Em alguns casos, o anexo é publicado 

de forma separada: 

• LDO.doc 

• Anexo.doc   

 

 

 

ITEM 14.5 – EXISTÊNCIA DE LOA (LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL) 

 

A Lei Orçamentária Anual (LOA) é um instrumento de gestão, com ênfase nos aspectos 

financeiros e físicos, compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e Plano 

Plurianual (PPA), e estima a receita e fixa a despesa para o período de um ano, visando 

o atingimento de objetivos pré-estabelecidos da política governamental. 

A LOA também pode ser localizada em uma das seguintes abas: “Orçamento”, 

“Planejamento” ou “Leis Orçamentárias”. 
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ITEM 14.6 – EXISTÊNCIA DO ANEXO DA LOA 

Pode ser localizado no mesmo arquivo da LOA ou publicado de forma separada, como 

no exemplo: 

 

• LOA.doc 

• Anexo.doc   

 

 

ITEM 14.7 – PARECER PRÉVIO DO TCE 

 

Os Tribunais de Contas desempenham atribuição constitucional de apreciar e emitir 

Parecer Prévio conclusivo sobre as Contas que o Chefe do Poder Executivo deve prestar 

anualmente às Casas Legislativas. 

A emissão do referido Parecer Prévio pelos Tribunais de Contas constitui etapa 

fundamental no processo de controle externo da gestão pública, pois subsidia o Poder 

Legislativo com os elementos técnicos de que necessita para emitir o seu julgamento 

acerca das contas do gestor. 

No portal da transparência do Município de Londrina, os Pareceres Prévios (Acórdãos) 

emitidos pelo Tribunal de Contas do Paraná são publicados na pasta “contas públicas”: 
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O Município de Cascavel divulga o link do TCE-PR que possibilita pesquisar as 

prestações de contas anuais dos municípios do Paraná.  
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Em geral, a informação é de difícil obtenção nos sites das entidades avaliadas, embora 

seja de fundamental importância, pois possibilita que o cidadão tenha acesso a uma 

análise técnica e adequada atinente às contas do Poder Executivo ou Legislativo que 

pretende avaliar. 
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15. RELATÓRIOS REFERENTES À TRANSPARÊNCIA DA GESTÃO 

FISCAL 

 

ITEM 15.1 – A PRESTAÇÃO DE CONTAS (RELATÓRIO CIRCUNSTANCIADO) DO 

ANO ANTERIOR 

 

ITEM 15.2 – EXISTÊNCIA DE HISTÓRICO DAS INFORMAÇÕES (TRÊS ANOS) 

 

ITEM 15.3 – RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (RREO) 

DOS ÚLTIMOS 6 MESES 

 

O Relatório Resumido da Execução Orçamentária está previsto nos artigos 48 e 52 e ss. 

da Lei de Responsabilidade Fiscal. 
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ITEM 15.4 – EXISTÊNCIA DE HISTÓRICO DAS INFORMAÇÕES (TRÊS ANOS) 
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16. BOAS PRÁTICAS 

 

ITEM 16.1 – DIVULGA INFORMAÇÕES SOBRE RENÚNCIAS FISCAIS 

 

Renúncia fiscal acontece quando o governo abre mão de uma parte de tributos cobrados 

com o intuito de incentivar investimentos privados no desenvolvimento de determinadas 

atividades, determinadas regiões ou como forma de intervir no equilíbrio econômico. 

A renúncia fiscal ocorre por meio de incentivos fiscais, isenções e imunidade.  

Portanto, as informações sobre as renúncias fiscais podem ser localizadas com os 

termos: incentivos fiscais, isenções e imunidade. 

 

ITEM 16.2 – DIVULGA O PLANO MUNICIPAL DE SAÚDE 

 

Não há um padrão de divulgação dos planos municipais de saúde. Pode ser localizado 

no portal da transparência ou no site do município. Como é aprovado por lei, em alguns 

casos deve ser realizada uma pesquisa na legislação do município.  

No exemplo abaixo, o plano está publicado no site do município. 
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ITEM 16.3 – DIVULGA O PLANO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

Não há um padrão de divulgação dos planos municipais de educação. Pode ser 

localizado no portal da transparência ou no site do município. Como é aprovado por lei, 

em alguns casos deve ser realizada uma pesquisa na legislação do município. 

Neste exemplo, o plano está publicado no Portal da Transparência. 

 

 

 

ITEM 16.4 – DIVULGA O RELATÓRIO DE GESTÃO MUNICIPAL/ESTADUAL DE 

SAÚDE 

 

O Relatório Anual de Gestão (RAG) é um instrumento básico de planejamento do 

Sistema Único de Saúde (SUS) que apresenta elementos fundamentais para o 

acompanhamento e avaliação das iniciativas indicadas pelo Plano Municipal de Saúde. 

Pode ser localizado no portal da transparência ou no site do município. 

Exemplo: Curitiba 
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